TRADUÇÃO DE INGLÊS

Ref. 081003


ESTATUTOS

do

EFG Bank

I. Nome, Sede e Duração da sociedade

Artigo 1

Sob a designação social de

EFG Bank

existe uma sociedade em conformidade com os presentes estatutos, as disposições do título XXVI do Código suíço de obrigações e as disposições da Lei federal de bancos e caixas de aforro, com sede em Zurique. A duração da sociedade é indefinida.

II. Objetivo da sociedade

Artigo 2

O objetivo da sociedade é operar um banco e realizar todas as atividades relacionadas com um banco na Suíça e no estrangeiro, principalmente nos países europeus. As atividades do banco abrangem em particular:

a)
aceitar dinheiro sob todas as formas habituais na banca, incluindo depósitos de aforro;

b)
conceder empréstimos, créditos e adiantamentos, com ou sem garantia;

c)
descontar e anular letras de câmbio, assim como efetuar operações de arbitragem, cambiais, de cobrança e de transferência;

d)
emitir garantias, letras de crédito e letras de crédito documentário;

e)
comprar e vender divisas por conta própria ou por conta de terceiros;

f)
negociação comercial, em bolsa ou fora de bolsa de todos os tipos de títulos (incluindo produtos derivados), metais preciosos e moedas;

g)
gestão de patrimônios;

h)
subscrição e corretagem de emissões de obrigações públicas e de emissões de ações, assim como participação em sindicatos de subscrição;

i)
realizar transações fiduciárias;

j)
alugar cofres;

k)
emitir e pagar cheques;

l)
todas as atividades relacionadas com o direito dos fundos de investimento;

m)
constituição de fundos de pensão e gestão de seu patrimônio;

n)
criação e gestão, por conta própria ou por conta de terceiros, de sociedades financeiras, imobiliárias e comerciais de quaisquer tipos, na Suíça e no estrangeiro.

A sociedade pode adquirir, vender e onerar bens imóveis na Suíça e no estrangeiro e pode criar sucursais, filiais, agências e gabinetes de representação.

III. Capital social e ações

Artigo 3

O capital social da sociedade ascende a CHF 162'410'000 (cento e sessenta e dois milhões, quatro centos e dez mil francos suíços), dividido em 162'410 ações nominativas com um valor nominal de CHF 1'000 cada; as ações estão totalmente integralizadas.

Artigo 4

É possível emitir certificados sem folha de cupões em substituição dos certificados de ações; são numerados e podem referir-se a uma ou mais ações.

As ações e os certificados são assinados por um membro do conselho de administração.

Artigo 5

A assembléia geral pode converter em qualquer momento ações nominativas em ações ao portador e vice-versa, emendando os estatutos.

Artigo 6

A sociedade conserva um registro das ações no qual são inscritos os nomes e endereços dos proprietários e usufrutuários das ações. Perante a sociedade, a qualidade de acionista é determinada pela inscrição no registro das ações.

Artigo 7

O acionista pode solicitar em qualquer momento à sociedade a entrega de um atestado certificando as ações que possui. No entanto, os acionistas não têm direito à impressão e entrega de certificados de ações. Contudo, a sociedade pode imprimir e entregar em qualquer momento certificados de ações e anular, sem qualquer indenização, quaisquer certificados emitidos, contra entrega.

As ações não certificadas, incluindo os direitos correspondentes não certificados, só podem ser transferidas por cessão. Para ser válida, a cessão deve ser comunicada à sociedade.

IV. Organização da sociedade 
Artigo 8

Os órgãos da sociedade são:


A. a assembléia geral


B. o conselho de administração


C. a direção


D. o revisor de contas

A. A assembléia geral

Artigo 9

A assembléia geral tem os seguintes poderes inalienáveis:

1.
elaborar e emendar os estatutos;

2.
eleger e demitir os membros do conselho de administração e o revisor de contas;

3. 
aprovar o relatório anual;

4.
aprovar as contas anuais e decidir a atribuição do lucro líquido, e em particular fixar o dividendo e os honorários dos administradores;

5.
dar quitação aos membros do conselho de administração;

6.
tomar decisões sobre todos os demais temas que a lei ou os estatutos reservam à assembléia geral ou que lhe são apresentados pelo conselho de administração para decisão.

Artigo 10

A assembléia geral é convocada pelo conselho de administração e, se necessário, pelo revisor de contas.

A assembléia geral é realizada na sede da sociedade ou em outro lugar da Suíça determinado pelo órgão que a convoca.

A assembléia geral ordinária é reunida anualmente dentro dos quatro meses que seguem o fim do exercício financeiro. São convocadas assembléias gerais extraordinárias sempre que necessário.

Um ou vários acionistas que representem juntos pelo menos dez por cento do capital social podem solicitar por escrito a reunião de uma assembléia geral, declarando o tema a discutir e as moções. A solicitação é enviada ao conselho de administração.

Acionistas representando ações com um valor nominal de pelo menos 1 milhão de francos suíços podem solicitar por escrito que um tema seja inscrito na ordem do dia, no máximo 40 dias antes da data da reunião, na condição que declarem as moções pertinentes.

Artigo 11

A assembléia geral à convocada pelo menos 20 dias antes da data da reunião, da forma prevista no Artigo 30 para as notificações aos acionistas. O aviso da reunião anuncia os temas a discutir e as moções do conselho de administração e dos acionistas que solicitaram que essa assembléia geral seja reunida ou que um tema seja inscrito na ordem do dia.

Artigo 12

Os titulares ou representantes de todas as ações podem, se não houver oposição, realizar uma assembléia geral sem respeitar as exigências formais previstas para a sua convocação.

Enquanto os titulares ou representantes de todas as ações estiverem presentes, a reunião pode deliberar validamente e tomar decisões sobre todos os temas que sejam da competência da assembléia geral.

Artigo 13

Cada ação dá direito a um voto ao seu titular.

Artigo 14

Cada acionista pode ser representado na assembléia geral. O representante identifica-se mediante uma procuração escrita.

Artigo 15

A assembléia geral é presidida pelo presidente do conselho de administração ou, em caso de impedimento dele, por outro membro do conselho de administração eleito pela assembléia.

Se nenhum membro do conselho de administração estiver presente, a assembléia elege um presidente de sessão.

Artigo 16

A assembléia geral toma as decisões e realiza as eleições por maioria absoluta dos votos das ações representadas, sob reserva de disposições obrigatórias diferentes previstas na lei, em particular no Artigo 704 CO.

A pedido de um acionista, os membros do conselho de administração podem ser eleitos por votação secreta. As outras eleições e decisões são tomadas por votação aberta, salvo se a assembléia geral tomar uma decisão diferente.

B. O conselho de administração

Artigo 17

O conselho de administração é composto por três ou mais membros, eleitos pela assembléia geral para um mandato de dois anos e que podem ser reeleitos.

A duração do mandato termina no dia da assembléia geral ordinária.

Em caso de eleições complementares, os novos membros terminam o mandato dos seus antecessores.

Artigo 18

O conselho de administração constitui-se a si mesmo, elegendo o presidente e o secretário. O secretário não tem a obrigação de ser membro do conselho de administração. O presidente deve estar domiciliado na Suíça.

Os membros do conselho de administração e/ou os membros dos outros corpos gerentes têm o direito de assinar conjuntamente com qualquer outro signatário autorizado.

Artigo 19

O conselho de administração reúne-se sempre que as atividades o exigem, mas pelo menos quatro vezes por ano. O conselho é convocado pelo presidente. Cada membro tem o direito de solicitar em qualquer momento a convocação de uma reunião do conselho.

Artigo 20

O quorum do conselho de administração é alcançado quando a maioria absoluta dos seus membros está presente. Toma as suas decisões por maioria absoluta dos membros presentes. O presidente também vota. Não é necessário quorum se a finalidade única da reunião do conselho de administração for o registro da implementação de um aumento de capital e a aprovação das emendas correspondentes dos estatutos.

São conservadas minutas das deliberações e decisões do conselho de administração. Essas minutas são assinadas pelo presidente e pelo secretário.

Artigo 21

O conselho de administração pode igualmente adotar as suas decisões por acordo escrito, salvo se um membro solicitar uma discussão oral. Essas decisões devem ser aprovadas por todos os membros; caso contrário, deve ser convocada uma reunião.

As decisões tomadas por via circular são inscritas nas minutas da reunião seguinte do conselho de administração.

Artigo 22

O conselho de administração é responsável pela direção global, a supervisão e o acompanhamento das atividades. O conselho de administração pode tomar decisões sobre todos os temas que a lei ou os estatutos não reservam à assembléia geral ou ao revisor de contas. 

O conselho de administração tem em particular as seguintes funções:

1.
a direção global da sociedade e a emissão das instruções necessárias;

2.
a determinação da forma em que a sociedade está organizada e a emissão das regras de procedimento necessárias para efetuar e acompanhar as atividades e para delimitar os poderes do conselho de administração em relação aos da direção;

3.
a nomeação e demissão das pessoas encarregadas da gestão e da representação e a determinação do modo de assinatura; no entanto, só é possível conceder uma assinatura coletiva;

4.
a supervisão final das pessoas encarregadas da gestão da sociedade, incluindo a supervisão no relativo ao cumprimento das leis, estatutos, regras de procedimento e instruções;

5.
a organização da contabilidade, do controle financeiro e da planificação financeira, na medida em que esta última seja necessária para a gestão da sociedade;

6.
a elaboração do relatório anual, a preparação da assembléia geral e a execução das respectivas decisões;

7.
as decisões de estabelecimento de sucursais, filiais e gabinetes de representação, assim como o respectivo fecho;

8.
a compra e venda de bens imóveis por conta própria e a hipoteca desses imóveis de qualquer forma;

9.
a eleição e demissão do revisor de contas exigido pela lei de bancos e a discussão dos relatórios elaborados por esse revisor de contas;

10.
a notificação das autoridades judiciais em caso de endividamento excessivo da sociedade.

Se o conselho de administração for composto por pelo menos cinco membros, pode delegar a preparação e a execução das suas decisões ou o acompanhamento das operações a comitês ou órgãos do conselho de administração. Organiza a informação adequada dos seus membros.

Artigo 23

O conselho de administração transfere a gestão da sociedade à direção segundo uma regra de procedimento organizacional.

Artigo 24

Os membros do conselho de administração têm direito a uma remuneração fixa, que é determinada pelo conselho de administração em função do seu trabalho e das suas responsabilidades.

C. A direção

Artigo 25

A direção é responsável pela gestão da sociedade. Os seus membros são nomeados e demitidos por decisão do conselho de administração.

A direção é responsável perante o conselho de administração da condução adequada das atividades, executa as decisões do conselho de administração e reporta-lhe regularmente. Além disso, os poderes da direção estão definidos nas regras de procedimento do banco.

D. O revisor de contas

Artigo 26
A assembléia geral elege anualmente como revisor de contas uma sociedade certificada em matéria de revisão bancária.

V. Contas anuais e repartição do lucro líquido

Artigo 27

Os livros e as contas anuais são fechados anualmente em 31 de Dezembro.

A apresentação das contas anuais e o cálculo e repartição do lucro líquido do ano são efetuados segundo as disposições da Lei federal de bancos e caixas de aforro e do Código suíço de obrigações. As contas anuais e os balanços intermédios são publicados segundo as disposições pertinentes da Lei federal de bancos e caixas de aforro.

Artigo 28

A constituição de reservas rege-se pelos Artigos 671 e seg. CO e pelas disposições da Lei federal de bancos e caixas de aforro. A assembléia geral tem a liberdade de decidir a forma de distribuir qualquer lucro líquido restante após pagamento da contribuição à reserva legal, dentro dos limites das regulamentações legais adequadas.

VI. Dissolução e liquidação

Artigo 29

A assembléia geral pode decidir em qualquer momento a dissolução da sociedade, dentro do âmbito das disposições da lei e dos presentes estatutos.

A liquidação é realizada pelo conselho de administração, salvo se a assembléia geral tomar uma decisão contrária.

VII. Notificações

Artigo 30
As notificações da sociedade são publicadas no Jornal Comercial Suíço. O conselho de administração pode designar publicações suplementares.

As notificações da sociedade aos acionistas são feitas por carta enviada aos endereços dos acionistas inscritos no registro das ações.

VIII Contribuições não monetárias no capital

Artigo 31
Como parte do aumento de capital de 4 de Setembro de 2001, a sociedade aceitou 200'000 ações totalmente integralizadas da EFG Fondkommission AB (anteriormente IBP Aktiebolag), com sede em Estocolmo, Suécia, pelo valor de CHF 9'600'000. Em troca, o contribuidor não monetário no capital, Investment Banking Partners BV, com sede em Amsterdã, Holanda, recebeu 2.200 novas ações nominativas com um valor nominal de CHF 1'000.

[assinatura ilegível]

Zurique, 21 de Fevereiro de 2007

[L.S. & assinaturas ilegíveis]
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